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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NI' 139, DE 2000 

(NO 244/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto de Emenda, por Tro­
ca de Notas, ao Anexo do Acordo sobra 
Transportes Aéreos, de 4 de Julho de 
1947, celebrada entre a República Fede­
rativa do Bresil e a República do Chile, 
em BreaOla, em 3 de dezembro de 1998_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o texto de Emenda, por 

Troca de Notas, ao Anexo do Acordo sobre Transpor­
tes Aéreos, de 4 de julho de 1947, celebrada entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Chi­
le, em Brasma, em 3 de dezembro de 1998. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re­
sultar em alteração ou revisão do referido Acordo ou 
que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I, do art. 
49 da Constituição Federal. 

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

DTCSIDAI/DAM-IIOUETRA-BRAS-CHIL 

BrasUia, 5 de outubro de 1999 

Senhor Embaixador, 
Tenho a honra de referir-me à XIII Reunião de 

Consulta Aeronáutica entre as autoridades da Repú­
blica Federativa do Brasil e da República do Chile, re­
alizada no Rio de Janeiro, nos dias 2 e 3 de julho de 
1996. 

2. Com base no Artigo VII do Acordo sobre 
Transportes Aéreos entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Chile, concluído em 4 de julho 
de 1947, o Governo brasileiro propõe que o texto do 
Anexo ao referido Acordo seja modificado da seguinte 
maneira: 

"I - capacidade 

A capacidade eutorizada às empresas designa­
das de cada Parte a ser de 17 (dezessete) freqüênci­
as semanais combinadas, das quais 3 (três) poderão 
ser usadas como exclusivamente cargueiras, com 
qualquer tipo de equipamento, distribuídas da seguin­
te forma: 

Rota Regional 
- 7 (sete) freqúências semanais 
Rota de Longo Curso 

-7 (sete) freqüências semanais que COfrl'Spon­
dem à continuidade das atualmente operadas 

- 3 (três) freqüências semanais a serem cpera­
das a partir de junho de 1997 

11- Qusdro de Rotas 

I. Rotas a serem operadas em ambas as dire­
ções pelas empresas aéreas designadas pelo Brasil: 

De pontos no Brasil via pontos intermed:'rios 
para pontos no Chile e daI para pontos além. 

li. Rotas a serem operadas em ambas as dire­
ções pelas empresas aéreas designadas pelo C/1ile: 

De pontos no Chile via pontos intermeditrios 
para pontos no Brasil e dai para pontos além. 

Notas: 
a) as empresas designadas por ambas as Par­

tes poderão operar as escalas de suas respectiva!> ro­
tas, em qualquer ou todos os vôos, na ordem desr;a­
da; 

b) as empresas designadas por ambas as P;lr­
tes poderão omitir escalas em suas respectivas rot::s, 
em qualquer ou em todos os vÔOS, com a condição ~e 
que os serviços comecem ou terminem em um po~o 
da Parte que designa a empresa; 

c) cada empresa aérea apresentará seus horl­
rios, para informação das autoridades aeronáuticcs 
da outra Parte Contratante, pelo menos 30 (trin!.:'1 
dias antes da data proposta para entrada em vigor, 
devendo tais horários estar em conformidade com (l'l 

termos deste Acordo. 

111 - Code Sharing 

Na operação dos serviços aéreos nas rotas es­
pecificadas acima, a empresa aérea designada de 
cada Parte Contratante pode manter acordos de ope­
ração conjunta com qualquer outra(s) empresa(s) aé­
rea(s) da outra Parte ou de terceiros países e que de­
tenham rotas e direitos de tráfego apropriados. Com o 
entendimento de que nos arranjos: 

1. envolvendo uma empresa aérea designada 
da outra Parte Contratante, o code sharing pode ser 
exercido até o total do número de freqúências de am­
bas as empresas aéreas designadas. 

2. Envolvendo uma empresa de um terceiro 
país, o "code sharing" será limitado ao número de fre­
qOências autorizado para a empresa aérea designa­
da da Parte Contratante interessada. 

3. Caso o Govemo da República do Chile con­
corde com a proposta de emenda acima, esta Nota, 
juntamente com a Nota de resposta de Vossa Exce-
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lência, em que manifeste tal concordância, const~ui­
rão uma emenda ao Anexo ao Acordo sobre Trans­
portes Aéreos entre o Govemo da República Federa­
tiva do Brasil e o Govemo da República do Chile, con­
clurdo em 4 de julho de 1947, a entrar em vigor na 
data da última notificação em que as Partes se comu­
niquem reciprocamente, pela via diplomática, da con­
clusão dos procedimentos jurrdicos necessários para 
tanto. 

Aprove~o a oporfuninade para renovar a Vossa 
Excelência a garantia da minha mais alta considera­
ção. 

Luiz Felipe Lampreia, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores. 

A Sua Excelência o Senhor 
Juan Martabit Scafl 
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da 
República do Chile. 

Brasnia, 3 de dezembro de 1998 

Excelência: 
Tenho a honra de acusar recebimento da Nota 

de Vossa Excelência, datada de 5 de outubro de 
1998, que diz o seguinte: 

"Senhor Embaixador, 
Tenho a honra de referir-me à XIII Reunião de 

Consulta Aeronáutica entre as autoridades da Repú­
blica Federativa do Brasil e da República do Chile, re­
alizada no Rio de Janeiro, nos dias 2 e 3 de julho de 
1996. 

2. Com base no Artigo VII do Acordo sobre Trans­
portes Aéreos entre a República Federativa do Brasil e 
a República do Chile, conclurdo em 4 de julho de 1947, 
o Governo brasileiro propõe que o texto do Anexo ao re­
ferido Acordo seja modHicado da seguinte maneira: 

"I - capacidade 

A capacidade autorizada às empresas designa­
das de cada Parte passa a ser de 17 (dezessete) fre­
qüências semanais combinadas, das quais 3 (três) 
poderão ser usadas como exclusivamente carguei­
ras, com qualquer tipo de equipamento, distriburdas 
da seguinte forma: 

Rota Regional 
-7 (sete) freqüências semanais 
Rota de Longo Curso 
- 7 (sete) freqüências semanais que correspon­

dem à continuidade das atualmente operadas 
- 3 (três) freqüências semanais a serem opera­

das a partir de junho de 1997 

11 - Quadro de Rotas 

I. Rotas a serem operadas em ambas as dire­
ções pelas empresas aéreas designadas pelo Brasil: 

De pontos no Brasil via pontos intermediários 
para pontos no Chile e daí para pontos além. 

11. Rotas a serem operadas em ambas as dire­
ções pelas empresas aéreas designadas pelo Chile: 

De pontos no Chile via pontos intermediários 
para pontos no Brasil e dar para pontos além. 

Notas: 

a) as empresas designadas por ambas as Par­
tes poderão operar as escalas de suas respectivas r0-

tas, em qualquer ou em todos os vôos, na ordem de­
sejada; 

b) as empresas designadas por ambas as Par­
tes poderão om~ir escalas em suas respectivas rotas, 
em qualquer ou em todos os vôos, com a condição de 
que os serviços comecem ou terminem em um ponto 
da Parte que designa a empresa; 

c) cada empresa aérea apresentará seus horá­
rios para informação das autoridades aeronáuticas 
da outra Parte Contratante, pelo menos 30 (trinta) 
dias antes da data proposta para entrada em vigor, 
devendo tais horários estar em conformidade com os 
termos deste Acordo. 

111 - Code Shorlng 

Na operação dos serviços aéreos nas rotas es­
pecificadas acima a empresa aérea designada de 
cada Parte Contratante pode manter acordos de ope­
ração conjunta com qualquer outra(s) empresa(s) aé­
rea(s) da outra Parte ou de terceiros parses e que de­
tenham rotas e direitos de tráfego apropriados. Com o 
entendimento de que nos arranjos: 

1. Envolvendo uma empresa aérea designada 
da outra Parte Contratante, o code sharing pode ser 
exercido até o total do número de freqüência de am­
bas as empresas aéreas designadas. 

2. Envolvendo uma empresa de um terceiro 
pars, o code sharing será limitado ao número de fre­
qüências autorizado para a empresa aérea designa­
da da Parte Contratante interessada". 

3. Caso o Governo da República do Chile con­
corde com a proposta de emenda acima, esta Nota, 
juntamente com a Nota de resposta de Vossa Exce­
lência, em que manifeste tal concordância, const~ui­
rão uma emenda ao Anexo ao Acordo sobre Trans­
portes Aéreos entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República do Chile, con­
c/urdo em 4 de julho de 1947, a entrar em vigor na 
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data da última notificação em que as Partes se comu­
niquem reciprocamente, pela via diplomática, da con­
clusão dos procedimentos jurldicos necessários para 
tanto. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência a garantia da minha mais alta considera­
ção. 

Ademais, tenho a honra de confirmar, em nome 
do Governo da República do Chile, o Acordo acima 
transcrito e acordar que a Nota de Vossa Excelência e 
a presente sejam consideradas um Acordo entre os 
dois Governos, a entrar em vigor na data da última no­
tificação em que as Partes se comuniquem reciproca­
mente pela via diplomática, a conclusão dos procedi­
mentos jurfdicos necessários para esses efeitos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha mais alta e distinta 
consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Luiz Felipe Lampreia 
Ministro de Estado das Relações Exteriores da 
República Federativa do Brasil 

Juan Martablt Scaff, Embaixador Extraordiná­
rio e Plenipotenciário da RepÚblica do Chile. 

MENSAGEM N" 250, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no artigo 84, 

Inciso VIII, da Constituição Federal, submeto à eleva­
da consideração de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, Emenda, porTro­
ca de Notas, ao Anexo do Acordo sobre Transportes 
Aéreos, de 4 de julho de 1947, celebrado entre a Re­
pública Federativa do Brasil e a RepÚblica do Chile, 
em Brasflia, em 3 de dezembro de 1998. 

Brasflia, 24 de fevereiro de 1999. - Fernando 
Henrique Cardoso_ 

EM N"581MRE 

Brasflia, 23 de fevereiro de 1999 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
Encaminho a Vossa Excelência Acordo medi­

ante Troca de Notas entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Chile, celebrado em Brasma, no dia 3 de dezembro 
de 1998. 

2. Em cumprimento aos termos do Acordo sobre 
Transportes Aéreos entre os dois pefses (conclufdo 
em 4 de julho de 1947), o texto ora submetido tem por 

objetivo colocar em vigor emenda feita em seu AI"5XO, 
negociada por sua vez, durante a XIII Aeunit:J da 
Consulta Aeronáutica Bilateral, realizada no R) da 
Janeiro, de 2 a 3 de julho de '996. 

3. As alterações promovidas dizem resp€~o à 
capacidade autorizada às empresas de cada P8.I'te -
que passa a ser de 17 freqüências semanais - ao 
Quadro de Rotas - incluindo agora ·pontos além ara­
sil e Chile" -, ademais da possibilidade de opereção 
conjunta entre empresas aéreas na operação dos 
serviços (code-shsrlng). 

4. Com vistas às providências necessária:: à 
aprovação de texto pelo Poder Legislativo, submeb à 
consideração de Vossa Excelência projeto de Men :a­
gem ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, Luiz Felipe lIlImprola, t.~i­
nistro de Estado das Relações Exteriores. 

(À Comissão Parlamentar Conjunta Co 
Mercosul.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NR 140, DE 2000 

(NR 390/2000, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brc­
sll e o Governo ds República CooperstJ. 
vista da Guiana sobro o Exerclclo de AtI­
vidades Remuneradas por PartG de De­
pendentes do Pessoal Diplomático, Con­
sular, Administrativo e Técnico, calebra­
do em Bruma, em 20 de maio de 1999. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Gover­
no da República Cooperativista da Guiana sobre o 
Exercfcio de Atividades Remuneradas por Parte de 
Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, 
Administrativo e Técnico, celebrado em Brasflia. em 
20 de maio de 1999. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam re­
suHar em revisão do referido Acordo, bem como qua­
isquer ajustes complementares que, nos termos do 
inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 
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